
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 376, de 27 de janeiro de 2026 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026 
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou 
fomento, as entidades sem fins lucrativos que especifica, nos 
termos das Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
suas alterações e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no exercício de 2026, recursos 

financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, às entidades que 

especifica, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações e da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º   Os valores totais a serem transferidos no exercício de 2026 para cada uma 

das entidades, a fonte dos recursos para cobertura desses valores e a quantidade de parcelas 

em que serão divididos os repasses, ficam assim estabelecidos: 

I – Recursos do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar (Fonte 05 - 

Federal): 

ENTIDADE TOTAL 
ANUAL EM 

R$ 

Nº DE 
PARCELAS 

Associação Beneficente Fonte Viva  R$ 13.700,00 08 

Associação Beneficente Irmã Elvira  R$ 20.002,00 08 

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias  R$ 20.002,00 08 

Lar Beneficente Celina R$ 4.658,00 08 

Associação Fraterna da União dos Pais e Amigos das Crianças 
Especiais Recanto Tia Marlene  R$ 3.896,00 08 

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE  R$ 12.152,00 08 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 

dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de janeiro de 2026.                                       

                                                                            

Luiz Fernando Góes Liévana 

Prefeito Municipal em exercício 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Silvia Letícia de Faria 

Secretária Municipal da Educação 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 G

O
E

S
 L

IE
V

A
N

A
, D

E
O

S
D

E
T

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 V

E
C

H
IA

T
O

, S
IL

V
IA

 L
E

T
ÍC

IA
 D

E
 F

A
R

IA
, E

D
IS

O
N

 M
A

R
C

O
 C

A
P

O
R

A
LI

N
 e

 N
A

T
A

LI
A

 A
M

A
N

D
A

 P
O

LI
Z

E
LI

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
B

F
1-

F
5D

B
-7

E
37

-1
0C

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
B

F
1-

F
5D

B
-7

E
37

-1
0C

4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4BF1-F5DB-7E37-10C4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ FERNANDO GOES LIEVANA (CPF 045.XXX.XXX-33) em 29/01/2026 14:22:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 29/01/2026 15:09:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVIA LETÍCIA DE FARIA (CPF 202.XXX.XXX-76) em 30/01/2026 14:09:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 30/01/2026 17:01:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 02/02/2026 07:50:13

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4BF1-F5DB-7E37-10C4

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/4BF1-F5DB-7E37-10C4

